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INTRODUÇÃO: A Academia de Letras de Crateús (ALC) se consolida com um 

espaço fundamental para a preservação e promoção da cultura e da literatura 

regional. Seu acervo bibliográfico - composto por obras de autores regionais - 

representa instrumentos de fortalecimento da identidade cultural crateuense e 

para a efetivação dos direitos culturais, previstos na Constituição Federal. Assim, 

a ALC se configura como um espaço de conservação da memória literária e de 

outros bens culturais. OBJETIVO: Analisar o papel da importância da cultura na 

formação cidadā, a partir da Academia de Letras de Crateús, em seu fomento à 

promoção da cultura regional e sua relação com a efetivação dos direitos 

culturais. METODOLOGIA: Este estudo caracteriza-se por uma abordagem 

qualitativa, de natureza exploratória e descritiva. Desenvolvido por meio de 

análise documental e revisão bibliográfica, com base em artigos científicos e 

produções acadêmicas que discutem a valorização da cultura e a efetivação dos 

direitos culturais. Foram utilizados como descritores os termos “Cultura e 

cidadania” e “Direitos culturais”, nas bases de dados da CAPES e da Biblioteca 

Digital de Teses e Dissertações (BDTD), abrangendo o período de 2010 a 2025. 

A análise dos dados seguiu uma perspectiva interpretativa, buscando 

compreender a atuação da ALC no contexto das políticas culturais e dos direitos 
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fundamentais previstos na Constituição Federal. RESULTADOS: A ACL 

destaca-se por incentivar a produção literária local, contribuindo para a formação 

de novos escritores e para o fortalecimento da identidade cultural crateuense. 

Entre suas ações, ressalta-se o lançamento do documentário História de 

Crateús por seus Troncos Vivos, que valoriza a memória da cidade e reforça o 

compromisso da ALC com a preservação das tradições e histórias da 

comunidade. Além disso, a Academia promove atividades educativas, palestras 

e eventos literários que aproximam estudantes, professores e escritores, 

estimulando o interesse pela leitura e pela pesquisa sobre a cultura 

local. DISCUSSÃO: A situação jurídica e cultural da Academia de Letras de 

Crateús (ALC) evidencia um descompasso entre a legislação de proteção ao 

patrimônio cultural e sua aplicação prática. A Constituição Federal e outros 

instrumentos jurídicos, entre estes a Lei Rouanet, garantem a preservação de 

bens culturais, mas a ALC enfrenta dificuldades para acessar recursos devido a 

falta de apoio dos orgãos do Poder Público. No Ceará, a Constituição Estadual 

de 1989 e a Lei nº 13.465/2004 prevêem mecanismos de proteção, mas os 

editais da SECULT-CE priorizam regiões metropolitanas, deixando o interior em 

segundo plano. No município, embora a Lei Orgânica preveja a promoção da 

cultura, a falta de programas contínuos, de tombamentos e de repasses 

financeiros revela certa fragilidade institucional. CONSIDERAÇÕES FINAIS: A 

Academia de Letras de Crateús é um bem cultural relevante para a identidade 

cultural local, mas enfrenta dificuldades financeiras e jurídicas, refletindo o 

descaso do Poder Público com regiões do interior do Estado. Para garantir sua 

preservação, é necessário o reconhecimento legal da ALC, editais de apoio 

específicos, capacitação técnica para financiamento, parcerias institucionais e 

mobilização comunitária. Mais que um espaço literário, a ALC simboliza 

resistência cultural, exigindo compromisso entre Estado, sociedade e 

universidades para proteger o patrimônio cultural e literário da região.   
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